
INDICAÇÃO Nº 
514
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alkmin que determine ao Senhor Secretário de Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo que sejam tomadas as devidas providências para a instalação de cobertura nos acessos à estação da CPTM Pirituba (linha 7 - rubi), além de proporcionar a acessibilidade necessária às pessoas portadores de deficiência, e a construção e disponibilização de sanitários.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância do sistema de trens para a população de São Paulo, e destacando a relevância da estação Pirituba, inaugurada em 1985, por onde passa um grande fluxo de passageiros por dia, faz-se necessário a instalação de uma cobertura nas escadarias e passagens de acesso, que descobertas, causam um grande transtorno nos dias de chuva. , causando dificuldades que acabam por prejudicar os usuários da CPTM. Nos citados dias ocorre uma grande aglomeração de pessoas dentro da estação, o que acaba por impedir que os usuários que estavam no trem de saírem da estação, causando atropelo entre os mesmos; soma-se ainda que os que tentam deixar a estação, escorregam no chão molhado e escorregadio, podendo ocorrer acidentes, ainda mais nas escadas.

A questão da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência exige pronta resolução, ainda mais urgente com a edição do Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, confirmando o status de Direito Constitucional à Convenção.

Quanto à existência de sanitários, é direito elementar dos usuários do equipamento público de transporte. 

Pelos motivos expostos, nota-se a extrema necessidade da instalação  dos equipamentos que indicamos na estação Pirituba, ja que sua ausência causa, desnecessariamente, os transtornos acima apontados aos usuários da CPTM.     
Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro
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